
 

Informação CACDLG sobre os trabalhos preparatórios da Lei n.º 91/2015 de 15 

de agosto 

 

Documentos anexos: 

1 - Relatório da votação do texto de substituição do Projeto de Lei n.º 899/XII, que deu 

origem à Lei n.º 91/2015, de 12 de agosto, e de que se destaca a seguinte passagem: 

“No debate intervieram as Senhoras e os Senhores Deputados Carlos Abreu Amorim (PSD), Pita 

Ameixa (PS), Teresa Anjinho (CDS/PP), António Filipe (PCP) e Cecília Honório (BE), que 

debateram as soluções propostas, tendo resultado, da votação indiciária realizada, a aprovação 

por unanimidade das alterações à Lei n.º 7/2007 constantes do texto de substituição anexo, tendo 

ainda sido adaptadas as duas normas preambulares (artigos 1.º e 2.º), em resultado das 

alterações aprovadas.   

O Senhor Deputado Pita Ameixa (PS) suscitou dúvidas sobre as dificuldades técnicas de 

aplicação do disposto no artigo 19.º da Lei, que o Senhor Deputado José Magalhães (PS) 

explicitou, tendo todos os demais Senhores Deputados anuído na consideração de que as 

eventuais dificuldades técnicas deverão merecer soluções técnicas, cabendo à Assembleia da 

República defender direitos fundamentais, designadamente por via legislativa. O Senhor 

Deputado António Filipe (PCP) lembrou que um cidadão com idade muita avançada, mesmo que 

centenário e, consequentemente, com dificuldades acrescidas para renovar o cartão de cidadão 

(por falta de mobilidade ou outras dificuldades decorrentes da idade, incluindo a de pagar as 

taxas exigidas pela renovação do cartão), é obrigado a renovar o seu cartão de cidadão. 

Acrescentou que lhe tinham sido opostos constrangimentos técnicos relativos à validade do chip 

e da assinatura, mas opinou que outras soluções se apresentavam, tal como comprovava o facto 

de os Bancos enviarem para a residência dos titulares de cartões de débito novos cartões quando 

já não utilizáveis os primeiros. E assinalou que o caráter vitalício proposto não deveria 

prevalecer nos casos de renovação obrigatória exigida por outras situações que não o decurso 

do prazo de validade. 

Todos os Grupos Parlamentares aderiram a este entendimento, em nome da defesa dos direitos 

fundamentais, tendo o Senhor Presidente concluído que a decisão legislativa era justa e que a 

tecnologia é que se deveria adaptar à justiça e à defesa dos direitos, liberdades e garantias dos 

cidadãos e não o contrário.” 

 

2 – Ofícios dirigidos pelo Presidente da CACDLG da XII Legislatura a dois órgãos de 

Comunicação Social e ao Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. na sequência de 

notícias de setembro de 2015 acerca da alegada impossibilidade de cumprimento da Lei 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=39429


(notícias do Jornal da Noite (SIC) de 16 de setembro de 2015, intitulada “Cartão de 

cidadão vitalício” e do Jornal Público de 17 de setembro de 2015, intitulada “Instituto 

não acata lei e trava emissão de cartões de cidadão vitalícios a 25 mil”- notícia também 

em anexo); 

 

3 – Resposta do Gabinete da Ministra da Justiça do XIX Governo Constitucional ao ofício 

dirigido ao IRN,IP (referido em 2), sobre a qual o Presidente da CACDLG da XII 

Legislatura exarou o seguinte despacho: 

" Dê conhecimento aos Srs. Deputados da ata, com a menção expressa de que não foi recebido 

anteriormente na Comissão qualquer "análise critica" ou "parecer" referidos no ofício 

enviado pelo Gabinete de S. E. a Ministra da Justiça. 

Lx, 14/10-2015 

Fernando Negrão" 

 

Destaca-se, na parte final deste anexo, a ata de uma reunião de 15 de setembro de 2015 

entre representantes de todas as entidades envolvidas no processo de emissão do 

cartão de cidadão - Gabinete do Secretário de Estado para a Modernização 

Administrativa (SEMA), Instituto dos Registos e do Notariado, I.P. (IRN, I.P.), Instituto 

de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I.P. (IGFEJ, I.P.), Direção-Geral da 

Política de Justiça (DGPJ), Agência para a Modernização Administrativa (AMA), 

Autoridade Nacional de Segurança/Gabinete Nacional de Segurança (ANS/GNS), 

Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S.A., Centro de Gestão da Rede Informática do 

Governo (CEGER), Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) -, que evidencia não 

haver unanimidade na consideração da inexequibilidade da Lei: 

 

O IRN, I.P.), o IGFEJ, I.P., a DGPJ, a ANS/GNS), a INCM, o CEGE e o SEF entenderam que 

“deverá ser retomada a emissão do cartão do cidadão relativamente aos cidadãos que tenham 

completado 65 anos de idade, nos termos em que tal se mostra exequível, o que, no caso em 

apreço, significa que os cartões de cidadão que venham a ser emitidos tenham o prazo geral de 

validade de cinco anos”, conclusões que foram perfilhadas por todos os participantes na reunião, 

com exceção dos representantes da AMA e do Gabinete SEMA, que concluíram o seguinte: 

“Pelo GSEMA: O n.º 2 do artigo 19.º da Lei n2. 7/2007, de 5 de fevereiro, na redação que lhe 

foi dada pela Lei n.º 91/2015, de 12 de agosto, não é totalmente exequível neste momento, pelo 

que se justifica a medida de entregar aos cidadãos que os requereram os cartões de cidadão 

com data de validade de 5 anos. No entanto, tal não invalida nem pode impedir que a Lei deve 



ser cumprida na medida do possível, ou seja, garantindo aos cidadãos abrangidos pela norma 

em causa um cartão de cidadão com validade vitalícia, independentemente de deverem ser 

reanalisados os constrangimentos que dela possam resultar, quer quanto à utilização do CC 

como meio de autenticação eletrónica, quer quanto ao seu âmbito de utilização como 

documento de viagem e ao cumprimento de normas internacionais nesta sede. 

Pela AMA: A AMA não se revê na conclusão de alguns dos participantes da reunião sobre a 

absoluta inexequibilidade da Lei, sobretudo porque entende que a noção de cartão do cidadão 

“vitalício” pode ser satisfeita com a periódica substituição do cartão a título gracioso para os 

cidadãos com mais de 65 anos, a intervalos que, como foi dito, poderão chegar aos 10 anos, 

sempre mantendo a validade de todos os elementos obrigatórios do cartão.” 
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Exmo. Senhor 

Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 

Dr. José Ascenso Nunes da Maia 

Av. D. João II, nº 1.8.01D  

Edifício H - Campus de Justiça de Lisboa 

Apartado 8295 

1803-001 Lisboa 
 

 

Ofício n.º 998/XII/1.ª – CACDLG/2015              Data: 17-09-2015 

Assunto: Notícia do Jornal da Noite de 16 de setembro de 2015, intitulada “Cartão de 

cidadão vitalício” e do Jornal Público de 17 de setembro de 2015, intitulada 

“Instituto não acata lei e trava emissão de cartões de cidadão vitalícios a 25 

mil” 

 

 

Noticiou a SIC, na sua edição do Jornal da Noite de 16 de setembro (às 20:43h), 

a propósito do cartão de cidadão vitalício, que a Assembleia da República teria ignorado 

pareceres do Instituto dos Registos e Notariado relativos a uma alegada impossibilidade de 

cumprimento da Lei n.º 91/2015, de 12 de agosto, na parte relativa à emissão do cartão de 

cidadão vitalício. 

 

Do mesmo modo, publicou o Jornal Público, na sua edição online (em última 

hora), de 17 de setembro, às 08:03, uma notícia intitulada “Instituto não acata lei e trava 

emissão de cartões de cidadão vitalícios a 25 mil”, que dava conta de que “A Comissão 

dos Direitos, Liberdades e Garantias recebeu um parecer do IRN dando conta das suas 

objecções. Ao contrário do habitual, o documento não foi publicado no site da Assembleia 

da República. E mesmo ao PÚBLICO os serviços de apoio da comissão recusaram 

fornecer o parecer, alegando não se tratar de um documento público. Nele, o instituto 

avisava os deputados de que o prazo de validade do cartão derivava sobretudo da sua 

vertente electrónica e da "segurança necessária para assegurar a integridade das suas 

funcionalidades (…)” E, na sua edição impressa do mesmo dia, uma notícia com o mesmo 

título, indica que “O Parlamento não terá sido apanhado de surpresa por esta reacção do 
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IRN, que já tinha enviado um parecer. Nele, já avisava os deputados de que o prazo de 

validade do cartão derivava sobretudo da sua vertente electrónica.” 

Cumpre esclarecer, em primeiro lugar, que se ignora se o Parlamento 

(designadamente algum Deputado individualmente ou algum Grupo Parlamentar) recebeu 

ou teve acesso a algum parecer do IRN sobre a matéria. Mas, na qualidade de Presidente da 

Comissão Parlamentar de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, na 

qual foi tramitada tal iniciativa legislativa, posso informar que esta não recebeu, nem a seu 

pedido, nem por iniciativa externa, nenhum parecer sobre a matéria.  

 

Aliás, caso tivesse pedido ou recebido uma pronúncia sobre a matéria, e como é 

sua prática, a Comissão tê-la-ia disponibilizado na página relativa à iniciativa legislativa 

que deu origem à Lei – Projeto de Lei n.º 899/XII, do PCP - , por se tratar de processo 

legislativo parlamentar, público e transparente. Tal pode, aliás, ser verificado por consulta 

do site da Assembleia da República, no caso concreto no separador reservado às Leis 

aprovadas pela Assembleia da República. Neste processo em particular, nenhum parecer 

foi solicitado, nenhum contributo foi recebido.   

     

Por outro lado, pode esclarecer-se que, sem embargo de poder ter relevância 

para o caso a legislação europeia a que a notícia alude, a realidade em países como a 

Alemanha, a Bélgica e a Espanha desmente a impossibilidade defendida pelo IRN, uma 

vez que, como a nota técnica da iniciativa legislativa dá conta (disponível no referido site), 

nesses países o cartão homólogo tem validade de 10 anos, nuns casos, sendo vitalício, 

noutro.    

 

Em qualquer caso, como se deixou assinalado, e depois de uma observação de 

Deputados do Grupo Parlamentar do PS na reunião em que se apreciou este Projeto de Lei, 

dando conta da dificuldade técnica que a nova solução poderia encontrar, todos os 

Deputados da Comissão concluíram, por unanimidade, que numa situação de defesa dos 

direitos dos cidadãos, como a presente, deverá ser a tecnologia a adaptar-se à Lei e não o 

contrário. 
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Eis porque se considera lamentável que, em declarações àquele meio de 

comunicação televisivo, V. Exa. se tenha permitido considerar um lapso ou um erro esta 

alteração legislativa. À Assembleia da República resta esperar, como V. Exa., que “em 3 

meses tudo se venha a resolver”, no sentido de que os competentes serviços se adaptem à 

alteração pretendida pelo legislador o mais brevemente possível. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO  

 

 

(Fernando Negrão) 
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Exmo. Senhor 

Diretor de Informação da SIC 

Dr. Alcides Vieira 

Estrada da Outurela, 119 

2794-052 CARNAXIDE 

 

 
 

Ofício n.º 997/XII/1.ª – CACDLG/2015              Data: 17-09-2015 

Assunto: Notícia do Jornal da Noite de 16 de setembro de 2015, intitulada “Cartão de 

cidadão vitalício” 

 

 

Noticiou a SIC, na sua edição do Jornal da Noite de 16 de setembro (às 20:43h), 

a propósito do cartão de cidadão vitalício, que a Assembleia da República teria ignorado 

pareceres do Instituto dos Registos e Notariado relativos a uma alegada impossibilidade de 

cumprimento da Lei n.º 91/2015, de 12 de agosto, na parte relativa à emissão do cartão de 

cidadão vitalício. 

 

Cumpre esclarecer, em primeiro lugar, que se ignora se o Parlamento 

(designadamente algum Deputado individualmente ou algum Grupo Parlamentar) recebeu 

ou teve acesso a algum parecer do IRN sobre a matéria. Mas, na qualidade de Presidente da 

Comissão Parlamentar de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, na 

qual foi tramitada tal iniciativa legislativa, posso informar que esta não recebeu, nem a seu 

pedido, nem por iniciativa externa, nenhum parecer sobre a matéria.  

 

Aliás, caso tivesse pedido ou recebido uma pronúncia sobre a matéria, e como é 

sua prática, a Comissão tê-la-ia disponibilizado na página relativa à iniciativa legislativa 

que deu origem à Lei – Projeto de Lei n.º 899/XII, do PCP - , por se tratar de processo 

legislativo parlamentar, público e transparente. Tal pode, aliás, ser verificado por consulta 

do site da Assembleia da República, no caso concreto no separador reservado às Leis 
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aprovadas pela Assembleia da República. Neste processo em particular, nenhum parecer 

foi solicitado, nenhum contributo foi recebido.   

 

Por outro lado, pode esclarecer-se que, sem embargo de poder ter relevância 

para o caso a legislação europeia a que a notícia alude, a realidade em países como a 

Alemanha, a Bélgica e a Espanha desmente a impossibilidade defendida pelo IRN, uma 

vez que, como a nota técnica da iniciativa legislativa dá conta (disponível no referido site), 

nesses países o cartão homólogo tem validade de 10 anos, nuns casos, sendo vitalício, 

noutro. 

 

Em qualquer caso, como se deixou assinalado, e depois de uma observação de 

Deputados do Grupo Parlamentar do PS na reunião em que se apreciou este Projeto de Lei, 

dando conta da dificuldade técnica que a nova solução poderia encontrar, todos os 

Deputados da Comissão concluíram, por unanimidade, que numa situação de defesa dos 

direitos dos cidadãos, como a presente, deverá ser a tecnologia a adaptar-se à Lei e não o 

contrário. 

 

Eis pois o que, por dever de verdade, me cumpre clarificar, em face da notícia 

transmitida.  

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO  

 

 

 (Fernando Negrão) 

 

 



InstitutodeRegistos
voltaaemitirbilhetes
deidentidade

Público

1/10

S/Cor

549

51453

Nacional

Informação Geral

Diário

Página (s):
Imagem:

Dimensão:

Temática:Periodicidade:

Classe:

Âmbito:
Tiragem:17092015

Administração Pública



Institutonãoacata lei
e trava emissão
decartõesdecidadão
vitalícios a 25mil

Identificação
PedroSalesDias
eAnaHenriques
IRNdiz quedocumentonão
pode ser vitalício porque
certificadosdigitais para
assinaturas electrónicas
têmdeser renovados

Cerca de 25 mil pessoas com 65 ou
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cerca de ummêsque o Instituto dos
Registos e do Notariado IRN lhes
forneçaum cartão de cidadão vitalí
cio umamodalidade nova do docu
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sequência deuma lei do Parlamento
publicada emSetembro Os deputa
dosdecidirampor unanimidadeque
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